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4.07 - PARENTESCO COM RESPONSÁVEL FAMILIAR (RF):__________________
4.02 - NOME COMPLETO:

___________________________________________________________________
4.03 - NIS: ______________ 4.06 - DATA DE NASCIMENTO: ____/_____/_____
4.07 - PARENTESCO COM RESPONSÁVEL FAMILIAR (RF):_________________
4.02 - NOME COMPLETO:

___________________________________________________________________
4.03 - NIS: ______________ 4.06 - DATA DE NASCIMENTO: ____/_____/_____

4.07 - PARENTESCO COM RESPONSÁVEL FAMILIAR (RF):_________________
4.02 - NOME COMPLETO:

___________________________________________________________________
4.03- NIS: ______________ 4.06 - DATA DE NASCIMENTO: ____/_____/_____

4.07 - PARENTESCO COM RESPONSÁVEL FAMILIAR (RF):_________________
4.02- NOME COMPLETO:

___________________________________________________________________
4.03 - NIS: ______________ 4.06 - DATA DE NASCIMENTO:

____/_____/______
4.07 - PARENTESCO COM RESPONSÁVEL FAMILIAR (RF):_________________
IV - DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL (RL)
3.01 - NOME COMPLETO:

___________________________________________________________________
3.02 - NIS: ______________ 3.04 - DATA DE NASCIMENTO:

____/_____/______
3.05 - CPF: ______________ 3.06 - TELEFONE: (__)

_______________________
3.07 - EMAIL:

___________________________________________________________________
3.08 - TIPO DE REPRESENTAÇÃO LEGAL:
( ) TUTELA ( ) CURATELA ( ) GUARDA
ENDEREÇO DO REPRESENTANTE LEGAL (RL)
3.16- LOCALIDADE: __________________________________________________
3.17 - UF: ___________ 3.18 - MUNICÍPIO:

_______________________________
3.19 - TIPO:

_________________________________________________________
3.20 - NOME:

________________________________________________________
3.21- NÚMERO: ______ 3.22 - COMPLEMENTO DO NÚMERO:

_______________
3.23 - CEP: ______________
______________________________________
Local e data
_______________________________________________________
Assinatura do Responsável Familiar (RF) ou Representante legal (RL)
___________________________________________________
Assinatura do entrevistador/Responsável pelo cadastramento
Caso o RF não saiba assinar, o entrevistador registrará a expressão "A ROGO"

e, a seguir, o nome do RF.
(A ROGO é a expressão jurídica utilizada para indicar que a identificação,

substituindo a assinatura, foi delegada a outra pessoa)

ANEXO II - FICHA DE EXCLUSÃO DE PESSOA

CÓDIGO FAMILIAR: ___________________________________________
NIS DO RESPONSÁVEL FAMILIAR (RF) OU DO REPRESENTANTE LEGAL (RL):

___________________________________________________________
DATA DA EXCLUSÃO: ________/________/_________
NOME DA PESSOA: _________________________________________________
NIS DE PESSOA: ____________________________________
MOTIVO DA EXCLUSÃO:
( ) FALECIMENTO DA PESSOA
( ) DESLIGAMENTO DA PESSOA DA FAMÍLIA EM QUE ESTÁ CADASTRADA
( ) SOLICITAÇÃO DA PESSOA
( ) DECISÃO JUDICIAL
______________________________________
Local e data
__________________________________________________________
Assinatura do Responsável Familiar (RF) ou do Representante Legal (RL)
___________________________
Assinatura do entrevistador
_______________________________________
Assinatura do responsável pelo cadastramento
Caso o RF não saiba assinar, o entrevistador registrará a expressão "A ROGO"

e, a seguir, o nome do RF.
(A ROGO é a expressão jurídica utilizada para indicar que a identificação,

substituindo a assinatura, foi delegada a outra pessoa)

ANEXO III - FICHA DE EXCLUSÃO DA FAMÍLIA

CÓDIGO FAMILIAR: _____________________________
NIS DO RESPONSÁVEL FAMILIAR (RF) OU DO REPRESENTANTE LEGAL (RL):

_________________________
DATA DA EXCLUSÃO: ________/________/_________
MOTIVO DA EXCLUSÃO:
( ) FALECIMENTO DE TODA A FAMÍLIA
( ) RECUSA DA FAMÍLIA EM PRESTAR INFORMAÇÕES
( ) OMISSÃO OU PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES INVERÍDICAS PELA FAMÍLIA POR

COMPROVADA MÁ FÉ
( ) SOLICITAÇÃO DA FAMÍLIA
( ) DECISÃO JUDICIAL
( ) NÃO LOCALIZAÇÃO DA FAMÍLIA POR PERÍODO IGUAL OU SUPERIOR A 4

ANOS
PARECER / OBSERVAÇÕES:
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
______________________________________
Local e data
___________________________________________________________
Assinatura do Responsável Familiar (RF) ou do Representante Legal (RL)
___________________________
Assinatura do entrevistador
_______________________________________
Assinatura do responsável pelo cadastramento
Caso o RF não saiba assinar, o entrevistador registrará a expressão "A ROGO"

e, a seguir, o nome do RF.
(A ROGO é a expressão jurídica utilizada para indicar que a identificação,

substituindo a assinatura, foi delegada a outra pessoa)

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações
SECRETARIA DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO

PORTARIA SEMPI/MCTI Nº 5.211, DE 29 DE SETEMBRO DE 2021

Habilitação à fruição do crédito financeiro de que
tratam o art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de
1991 e os arts. 2º, 3º e 4º da Lei nº 13.969, de 26 de
dezembro de 2019.

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO DO MINISTÉRIO DA
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES, no uso da atribuição conferida pelo parágrafo único
do art. 6º do Decreto nº 10.356, de 20 de maio de 2020, tendo em vista o disposto nos
arts. 4º e 9º deste Decreto, e considerando o que consta no Processo MCTI nº
01245.009367/2021-11, 29 de maio de 2021, resolve:

Art. 1º Habilitar a pessoa jurídica FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA
LTDA., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia -
CNPJ/ME sob o nº 74.404.229/0002-09, à fruição do crédito financeiro de que tratam o art.
4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, os arts. 2º, 3º  e 4º da Lei nº 13.969, de 26
de dezembro de 2019, e o Decreto nº 10.356, de 20 de maio de 2020.

§ 1º Cadastrar o estabelecimento fabril da pessoa jurídica identificada no caput,
CNPJ/ME nº 74.404.229/0002-09, responsável pela fabricação do(s) seguinte(s) bem(ns) de
tecnologias da informação e comunicação:

- Carregador de acumuladores, com tecnologia de indução eletromagnética,
baseado em técnica digital.

§ 2º O bem e os respectivos modelos devem cumprir o processo produtivo
básico.

§ 3º Os modelos devem ser cadastrados pela pessoa jurídica e constar no
processo MCTI nº 01245.009367/2021-11, 29 de maio de 2021.

Art. 2º A pessoa jurídica habilitada fará jus ao crédito financeiro de que trata a
Seção I do Capítulo V do Decreto nº 10.356, de 2020, que vigorará até 31 de dezembro de
2029.

Parágrafo único. A pessoa jurídica habilitada, além de cumprir o processo
produtivo básico, deverá investir, anualmente, no País, em atividades de pesquisa,
desenvolvimento e inovação, no setor de tecnologias da informação e comunicação, o
percentual mínimo de 4% sobre a base de cálculo formada pelo faturamento bruto no
mercado interno, decorrente da comercialização do(s) bem(ns) relacionado(s) no art. 1º.

Art. 3º O crédito financeiro decorrente dos benefícios referidos no art. 4º da Lei
nº 8.248, de 1991, constitui, para todos os efeitos, compensação integral em substituição
aos incentivos extintos pela revogação dos §§ 1º-A, 1º-D, 1º-E, 1º-F, 5º e 7º do art. 4º da
referida Lei.

Art. 4º Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a qualquer tempo,
sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9º da Lei nº 8.248, de 1991, no art. 9º da
Lei nº 13.969, de 2019, e no Capítulo VI do Decreto nº 10.356, de 2020, caso a empresa
beneficiária deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas no
referido Decreto.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CESAR REZENDE DE CARVALHO ALVIM

PORTARIA SEMPI/MCTI Nº 5.212, DE 29 DE SETEMBRO DE 2021

Habilitação à fruição do crédito financeiro de que
tratam o art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de
1991 e os arts. 2º, 3º e 4º da Lei nº 13.969, de 26 de
dezembro de 2019.

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO DO MINISTÉRIO DA
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES, no uso da atribuição conferida pelo parágrafo único
do art. 6º do Decreto nº 10.356, de 20 de maio de 2020, tendo em vista o disposto nos
arts. 4º e 9º deste Decreto, e considerando o que consta no Processo MCTI nº
01245.009367/2021-11, 29 de maio de 2021, resolve:

Art. 1º Habilitar a pessoa jurídica FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA
LTDA., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia -
CNPJ/ME sob o nº 74.404.229/0005-51, à fruição do crédito financeiro de que tratam o art.
4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, os arts. 2º, 3º  e 4º da Lei nº 13.969, de 26
de dezembro de 2019, e o Decreto nº 10.356, de 20 de maio de 2020.

§ 1º Cadastrar o estabelecimento fabril da pessoa jurídica identificada no caput,
CNPJ/ME nº 74.404.229/0005-51, responsável pela fabricação do(s) seguinte(s) bem(ns) de
tecnologias da informação e comunicação:

- Carregador de acumuladores, com tecnologia de indução eletromagnética,
baseado em técnica digital.

§ 2º O bem e os respectivos modelos devem cumprir o processo produtivo
básico.

§ 3º Os modelos devem ser cadastrados pela pessoa jurídica e constar no
processo MCTI nº 01245.009367/2021-11, 29 de maio de 2021.

Art. 2º A pessoa jurídica habilitada fará jus ao crédito financeiro de que trata a
Seção I do Capítulo V do Decreto nº 10.356, de 2020, que vigorará até 31 de dezembro de
2029.

Parágrafo único. A pessoa jurídica habilitada, além de cumprir o processo
produtivo básico, deverá investir, anualmente, no País, em atividades de pesquisa,
desenvolvimento e inovação, no setor de tecnologias da informação e comunicação, o
percentual mínimo de 4% sobre a base de cálculo formada pelo faturamento bruto no
mercado interno, decorrente da comercialização do(s) bem(ns) relacionado(s) no art. 1º.

Art. 3º O crédito financeiro decorrente dos benefícios referidos no art. 4º da Lei
nº 8.248, de 1991, constitui, para todos os efeitos, compensação integral em substituição
aos incentivos extintos pela revogação dos §§ 1º-A, 1º-D, 1º-E, 1º-F, 5º e 7º do art. 4º da
referida Lei.

Art. 4º Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a qualquer tempo,
sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9º da Lei nº 8.248, de 1991, no art. 9º da
Lei nº 13.969, de 2019, e no Capítulo VI do Decreto nº 10.356, de 2020, caso a empresa
beneficiária deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas no
referido Decreto.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CESAR REZENDE DE CARVALHO ALVIM

R E T I F I C AÇ ÃO

Na edição do Diário Oficial da União nº 186, de 30 de setembro de 2021, Seção

1, pág. 46, referente à Alteração de razão social em Portarias Interministeriais que

habilitam empresa à fruição do incentivo de que trata o art. 4º da Lei no 8.248, de 23 de

outubro de 1991, e os arts. 2º, 3º e 4º da Lei nº 13.969, de 26 de dezembro de 2019.,

onde se lê: PORTARIA SEMPI/MCTI Nº 5.194, DE 29 DE SETEMBRO DE 2021, leia-se:

PORTARIA SEMPI/MCTI Nº 5.194, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021.
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